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Camara Municipal de Jundiai
Estado de Sao Paulo

Of. PR/DL 596/2016 Jundiai, em 25 de outubro de 2016
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_ A V. Exa. encaminho, por cépia anexa a MOCAO n.° 420, de
autoria do Vereador Eliezer Barbosa da Silva, aprovada na 168.2 Sessao Ordinaria,

realizada nesta data.
Grato pela gentil atencéo, apresento respeitosas saudagoes.

ENG. MARCELO GASTALDO
Presidente
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MOGAO N° 420

APO_IO ao Projeto de Lej do Senado n.° 3/2016, de autoria da Senadora Ana Amélia
(PP/RS), que torna obrigatério o fornecimento de medicamentos para o tratamento das
doencas cronicas especificadas em regulamento, instituir a Seégmentacao de assisténcia
farmacéutica e révogar a exclusio de cobertura a medicamento para uso domiciliar.

APRESENTADA
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Presidente
18/10/2016
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preconiza o art. 197, do mesmo instituto
legal; “dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentacéo, fiscalizagdo e controle,
devendo sua execucao ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por
pessoa fisica ou juridica de direito privado™

Considerando as diversas agées de mandado de Séguranca que atualmente
abarrotam o Poder Judiciario, onde sao pleiteados, principalmente, medicamentos de alto
custo, para sanar as moléstias que acometem a populagao:

Considerando a grande celeuma juridica que esta ocorrendo na mais alta corte do
judiciario nacional, o Supremo Tribunal Federal, suscitado pelos Recursos Ordinarios
n.° 5-66.741 e n.° 657.718, onde est3 sendo debatido o fornecimento pelo Estado de
remédios de alto custo nao disponiveis na lista do Sistema Unico de Sadde (SUS) e de
medicamentos nao registrados na Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria (ANVISA);

Considerando o entendimento da Organizagdo Pan-Americana de Salde - OPAS,
‘o acesso a medicamentos, vacinas e tecnologia em satde é um dos principais desafios
em fodos os paises das Américas: a disponibilidade continua de insumos publicos e

c'7vados,

tecnologias de qualidade nas instituigbes publicas e privadas de salde, sele
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Considerando que a Agéncia Nacional de Salde (ANS) publicou, em 30 de outubro
de 2012, a Resolugao Normativa (RN) n° 310, que dispée sobre os principios para a
oferta de contrato acessoério de medicacgdo de uso domiciliar pelas Operadoras de planos
de assisténcia a salde;

Considerando, por fim, que este projeto de lei vai ao encontro do interesse da
populagéo, ao viabilizar a entrega de medicamentos aos necessitados:

Apresento 3 Mesa, na forma regimental, sob apreciagao do Plenario, esta MOGCAO
DE APOIO ao Projeto de Lei do Senado n.° 3/2016, de autoria da Senadora Ana Amélia
(PP/RS), que torna obrigatério o fornecimento de medicamentos para o tratamento das
doengas crénicas especificadas em regulamento, instituir a Ségmentagao de assisténcia
farmacéutica e révogar a excluséo de cobertura a medicamento para uso domiciliar.

Dé-se ciéncia desta deliberacio:

1. ao Senador Renan Calheiros (PMDB-AL), Presidente do Senado Federal;
2. a Senadora Ana Amélia (PP/RS), autora do Projeto de Lei do Senado;

3. ao Sr. Ricardo José Magalhaes Barros, Ministro da Saude.
Sala das Ses@ées, em 1635 outubro de 2016.
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SENADO FEDERAL

SECRETARIA-GERAL DA MESA

Brasilia, { de novembro de 2016.

Senhor Marcelo Gastaldo, Presidente da Camara
Municipal de Jundiai — SP,

Em atencio a0 Of. PR/DL 596/2016, de Vossa
Exceléncia, encaminhado a estg Secretaria-Gera| pela Presidéncia do
Senado, informo que a referida manifestacdo foj éncaminhada 34

Comissao de Assuntos Sociais do Senado Federa| para ser juntada ao

Atenciosamente,




